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INSS publica orientagdes pararemar cacao de pericia
medica

09/09/2021

O INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) estabel eceu novas orientacfes para a remarcacdo de periciamédica. De
acordo com o documento, quando o trabalhador ndo puder comparecer na data agendada para a pericia, por interesse
proprio, deveraremarcar o atendimento pelo pagina eletrénica (aplicativo Meu INSS) ou pelo telefone da Central 135.
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Nos casos em que a pericia ndo puder ser feita por indisponibilidade momentanea do local de atendimento, a agéncia da
Previdéncia Social deve remarcar todos os agendamentos, sem necessidade de solicitacéo por parte do usuario. A
remarcacao deve acontecer até as 12h do dia seguinte aguele em que houve o fato da indisponibilidade.

A consulta danova data deve estar disponivel para o trabalhador a partir das 13h, no Meu INSS ou pela Central 135.

A Portaria n® 922/2021, que traz as orientactes a respeito, foi publicada nesta quinta-feira (9/9) no Diério Oficial da
Unido e entraem vigor nesta sexta (10/9).

O INSS considera como indisponibilidade do local de atendimento as situagdes em que a agéncia estiver fechada por
antecipacdo ou decretacdo de feriados e pontos facultativos instituidos, excepcionalmente, em funcdo da epidemia de
Covid-19; por medidas de restricao de circulacdo de pessoas, como medida de enfrentamento a epidemia; por ocorréncia
de greve; e por fechamento da agéncia por motivo de forcamaior.

Ja nos casos em que o atendimento n&o possa ser feito por auséncia do médico perito ou por impossibilidade da utilizacdo
dos sistemas, como em falta de energia el étrica ou conexao com ainternet, a agéncia deve fazer o atendimento do usuério,
reagendar a pericia e informar a nova data ja no momento da remarcagao.

"Em caso de absoluta impossibilidade de informar a nova data da pericia médica na presenca do usuério, o servidor deve
orienta-10 a consultar a nova data de seu agendamento por meio do Meu INSS ou da Central 135, a partir das 13h do dia
seguinte a ocorréncia’, diz a portaria. Nesse caso, 0 servidor da Previdéncia deve fazer aremarcagéo até esse horério.

Quando a pericianao for feitaem razéo dos problemas nas agéncias, em hipotese alguma o segurado devera ser orientado
aremarcar o atendimento de pericia médica por conta prépria. Com informacdes da Agéncia Brasil.
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